
 

 

 
PARECER N°176/2025 – CJR 

 
Da Comissão de Justiça e Redação sobre o projeto de lei n° 
2730/2025, iniciativa do excelentíssimo Prefeito Luiz Gustavo 
Botogoski  que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial no orçamento do Município, com base em 
anulação total de dotação orçamentária, no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), na forma em que 
especifica, nos termos dos arts. 41, incisos I e II, 42 e 43, § 1º, 
inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.” 
 

 I – RELATÓRIO 

Trata-se do projeto de lei nº 2730/2025, iniciativa do excelentíssimo prefeito Luiz 

Gustavo Botogoski que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 

orçamento do Município, com base em anulação total de dotação orçamentária. 

Justifica o Sr. Prefeito que, “O Crédito Suplementar por Anulação total de 

dotação solicitado faz-se necessário para adequar a execução das despesas da 

FUNREBOM no que diz respeito à manutenção de veículos utilizados, considerando que 

não serão realizadas ampliações ou reformas nos quartéis neste exercício.  

A alteração pretendida implica mudança de uma despesa de capital (44) para 

uma despesa corrente (33), caracterizando mudança de categoria econômica conforme 

definição constante da classificação orçamentária por categoria econômica, prevista na 

Portaria Interministerial nº 163/2001 e mantida pelo Manual Técnico de Orçamento 

(MTO/STN).  

Esclarecemos que o PPA e a LDO apresentam o nível de detalhamento até as 

ações, demonstrando o valor total previsto para cada ação e a LOA apresenta nível de 

detalhamento maior demonstrando a divisão do valor da ação por elementos de despesa.  

Esclarecemos também que a alteração orçamentária objeto do Projeto de Lei nº 

2.730/2025 promove alterações internas nas ações indicadas pela Secretaria, ou seja, 

apenas altera valores entre elementos de despesa, de ações diferentes, não promovendo 

quaisquer alterações ou aumentos de valores nas ações da LOA, LDO e PPA; 

É o breve relatório. 

 

 

 



 

 

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

É importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a análise 

de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais, 

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue: 

 
“Art. 52. Compete 

 
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, 
legais, regimentais, jurídicos, de técnica legislativa de todas as 
proposições e elaboração de redação final, na conformidade do 
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º 
Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º); 

 
Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre 

matérias de interesse local: 

 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

 

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a 

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo 40, 

§ 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária: 

 
“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de: 
 
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência: 
 
b) do Prefeito;” 

 
Destaca-se o art. 41, inciso II, da Lei 4.320/64, que estatui Normas Gerais de 

Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. Este artigo estabelece classificação de 

créditos adicionais especiais, matéria da propositura em análise: 

 

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
(…) 



 

 

 
II – especiais, os destinados a despesas para as quais não haja 
dotação orçamentária especifica.”.” 
 
 

De mesmo modo, a Lei nº 4.320/1964 que estatui sobre o assunto deste projeto 

de lei, sobre abertura de créditos especiais resultantes de anulação de créditos adicionais, 

previsto no art. 43, § 1º, inciso III: 
 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende 
da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será 
precedida de exposição justificativa. 
 
§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
 
(…) 
 
III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;” 
 
 

A Constituição Federal também traz a previsão sobre créditos especiais no art. 

167, inciso V c/c o art. 135, V da LOMA, que dispõe sobre a proibição da abertura de crédito 

suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos 

correspondentes, senão vejamos: 

 

“Art. 167. São vedados: 
 
(…) 
 
V – A abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos 
correspondentes.” 

 

Deste modo, destacamos que é competência do chefe do executivo apresentar 

projetos de lei com iniciativa nos assuntos de plano plurianual e diretrizes orçamentária 

conforme Art. 165, incisos I e II da Constituição Federal, e  Art. 129, incisos I e II da Lei 

Orgânica municipal. 

Os artigos 3º e 4º, da presente proposição alteram a LDO e a PPA para fins de 

readequação dos valores da abertura de crédito. 

Se faz necessário salientar o projeto vem acompanhado das exposições de 

motivos que justifica as consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a 



 

 

execução dos programas, das atividades e dos projetos, conforme consta no ofício 

nº3060/2025. 

  Deste modo, a documentação necessária esta presente nos autos do 

Processo Legislativo n°86070/2025 e o Processo Administrativo (do Poder Executivo) nº 

72150/2025 e código verificador 05U757R0, que pode ser consultado pelo site do poder 

executivo pelo link e os dados acima, conforme o princípio da publicidade: 

https://araucaria.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/19/padrao/1/load/1. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância 

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo 

impedimento para a regular tramitação do projeto. 
 

IV – VOTO 

 

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, 

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, não se vislumbra óbice ao 

prosseguimento do Projeto de Lei de nº 2730/2025. Assim, SOMOS PELO 
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência 

aos vereadores, bem como, submetido à deliberação plenária para apreciação conforme o 

Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros das 

comissões. 

 

É o parecer. 

 

Câmara Municipal de Araucária, 11 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Vereador Relator – CJR 

https://araucaria.atende.net/?pg=autoatendimento#!/tipo/servico/valor/19/padrao/1/load/1
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VOTAÇÃO DE PARECER 

 

 

Na reunião realizada no dia 12 de junho de 2025 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores, Francisco Paulo Oliveira e Vagner José Chefer, membros da 

Comissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 176/2025-CJR, referente 

ao Projeto de Lei nº 2730/2025. 

 

 

 

 

 

 

Araucária, 12 de junho de 2025. 

 


